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                                                                                                      DECRETO Nº 052/2018

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas deste Município, no dia 02 de julho, devido à participação da Seleção
Brasileira nos Jogos Oficiais da Copa do Mundo, conforme Tabela Oficial.

Parágrafo Primeiro – O expediente, entretanto, será normal, sob a responsabilidade dos respectivos secretários, nos setores cujas
atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 29 de junho de 2018.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito

                                                                                                    PORTARIA Nº 205/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR
LEI.

CONSIDERANDO, que é dever da Administração Pública apurar fatos que contenham indícios de infrações disciplinares cometidas por
servidores públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de instrução preparatória e informativa, cujo relatório servirá de base a uma decisão fundamentada da
Administração; e
CONSIDERANDO, por fim, os termos do Processo nº 2192/2018,  que o Processo Disciplinar visa apurar as faltas cometidas por servidor
público, com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa; R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Disciplinar, para apurar supostas faltas apontadas no Processo Administrativo nº. 2192/
2018.
Art. 2º - Constituir Comissão Processante, na forma do art. 162 e seguintes, da Lei nº 354/1990,  e designar os seguintes servidores como
membros:

-Thiago da Costa Campos de Queiroz - Matrícula nº 400111198. – PRESIDENTE;
-Rodrigo Damião Gomes - Matrícula nº 400121239 – Membro e
-Dayanne Herdy da Silva Guimarães - Matrícula nº 100121222 – Membro.

Parágrafo único - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a apuração dos fatos, remetendo relatório conclusivo dando
ciência dos mesmos à administração Municipal.
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                      Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2018.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito
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                                                                                                    PORTARIA Nº 206/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 805/1998. R E S O L V E:

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidora municipal OLIVIA DO NASCIMENTO LIBANO, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, Auxiliar de Administrativo I, matrícula nº 100141466, pelo período de 180 dias, a contar de 01/06/2018 a 27/11/2018, de
acordo com o Processo Administrativo nº 1953, de 07 de junho de 2018, fazendo cumprir o determinado no Boletim de Inspeção Médica da
Junta Médica do Município. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2018.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito

                                                                                                    PORTARIA Nº 204/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal que proceda a anotação nas fichas funcionais dos servidores abaixo relacionados, os quais
estão sendo remanejados da Secretaria de origem para a Secretaria abaixo descrita, para dar prosseguimento as suas atividades laborativas.

      

                                                                                        Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2018

                                                                                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito


